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INDICAÇÃO 

 
 
Prefeito Municipal que seja feito estudo 
para efetuar melhorias no trânsito do 
cruzamento entre as Ruas Nicarágua e 
Padre Bento Pacheco. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
efetuar melhorias no trânsito do cruzamento entre as Ruas Nicarágua e Padre 
Bento Pacheco. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 
competente. 

Justificativa 

 
Em visita recente, conforme solicitado por frequentadores e moradores da 

região, nos foi relatada a necessidade de melhorias no local. Segundo eles, por 
se tratar de um cruzamento muito movimentado, principalmente em horários de 
pico, o trânsito é muito intenso e confuso, devido ao grande número de veículos 
que transitam nessa região, há casos em que alguns motoristas ficam perdidos 
aguardando uma oportunidade de atravessar o cruzamento em questão, visto 
que não existe nenhum semáforo para coordenar o fluxo, possuindo apenas 
sinalização de pare em ambos os sentidos. 
 

Esclarecem ainda que, seria de grande importância uma reestruturação 
da via, implantando mais sinalização e se possível tornar o tráfego de veículos 
mais coordenado com a instalação de um semáforo. 

Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para 
que seja feito estudo para efetuar melhorias no trânsito do local, para trazer ainda 
mais segurança e qualidade de vida aos frequentadores do local. 
 

Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 
presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração. 
 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2024. 
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